
1.17. Orientar os trabalhadores a não compartilhar ferramentas de uso 
individual, e que estas sejam limpas e desinfetadas diariamente. 

1.18. Realizar todas as reuniões, treinamentos e encontros das equi-
pes em ambientes abertos, e os que não forem a céu aberto devem ser 
mantidos ventilados e desinfetados. 

1.19. Orientar quanto ao uso do elevador de obra, informando que 
deve ser limitado, garantindo um espaçamento mínimo de 1,5 metros 
entre as pessoas. E em alguns casos, recomendamos a utilização, pre-
ferencialmente, de escada. 

1.20. Entregar periodicamente cartilhas orientativas com kits de hi-
giene para que o funcionário possa levar para a sua residência.

1.21 Deve-se proceder o afastamento imediato, com encaminhamento 
ao serviço médico, de pessoas que apresentem sintomas relacionados 
ao COVID-19, quais sejam: sintomas respiratórios (febre, tosse, pro-
dução de escarro, dificuldade para respirar, dor de garganta, ausência 
de olfato e paladar).

1.22 Evitar o compartilhamento de utensílios de uso pessoal, equipa-
mentos e ferramentas como canetas, telefone celular, medidores de 
nível, prumo, trenas, espátulas, lixadeiras, rolos, entre outros. Caso 
haja a necessidade de compartilhamento desses materiais deve ser 
realizada a higienização antes da sua utilização por outro trabalhador;

1.23 Os resíduos provenientes dos cuidados e medidas de pre-
venção contra o novo Coronavírus (COVID-19) devem ser en-
quadrados na categoria A1, conforme Resolução RDC/Anvi-
sa nº 222, de 28 de março de 2018 (disponível em http://portal.
anvisa.gov.br/documents/10181/3427425/RDC_222_2018_.pdf/
c5d3081db331-4626-8448-c9aa426ec410). 

OBSERVAÇÃO: Este protocolo não descarta as demais normas le-
gais e sanitárias vigentes relacionadas aos serviços de construção ci-
vil, devendo ser adicionado como documento sanitário de orientação 
em virtude da COVID-19.

ANEXO IV

PROTOCOLO ESPECÍFICO AO GRUPO DE ATIVIDADE 03
CABELEREIROS E ATIVIDADES DE TRATAMENTO DE 

BELEZA

Estas atividades, além das MEDIDAS SANITÁRIAS GE-
RAIS, inclusive no que se refere ao Limite de Ocupação, deverão 
adotar as seguintes medidas: 

1. MEDIDAS DE PROTEÇÃO E CUIDADOS GERAIS 

1.1. Todos os trabalhadores que exercem funções de aten-
dimento deverão utilizar jaleco ou avental, luvas, máscara cirúrgica e 
protetor facial do tipo “face Shields”.  

1.2. Todos os EPIs descritos no subitem 1.1. devem ser tro-
cados a cada novo cliente atendido.  

1.3. A empresa deverá providenciar o descarte de maneira 
segura ou a higienização, se for permitido de acordo com critérios 
sanitários e as normas técnicas, de todos os EPIs conforme tratam os 
subitens 1.1. e 1.2. 

1.4. A empresa deverá fornecer a todos os seus trabalhado-
res os EPIs de que trata o subitem 1.1. em quantidade suficiente para 
atender a rotina de trabalho do trabalhador para cada turno trabalhado. 

ANEXO V

PROTOCOLO ESPECÍFICO AO GRUPO DE ATIVIDADE 04 
CLÍNICAS MÉDICAS 

Estas atividades, além das MEDIDAS SANITÁRIAS GE-
RAIS, inclusive no que se refere ao Limite de Ocupação, deverão 
adotar as seguintes medidas: 

 1.1.  Todos os profissionais deverão utilizar Equipamentos 
de Proteção Individual (EPIs) adequados para a atividade exercida.  

1.2. Todos os EPIs descritos no subitem 1.1. devem ser tro-
cados a cada novo cliente atendido.  

1.3. A empresa deverá providenciar o descarte de maneira 
segura ou a higienização, se for permitido de acordo com critérios 
sanitários e as normas técnicas, de todos os EPIs conforme tratam os 
subitens 1.1. e 1.2. 

1.4. A empresa deverá fornecer a todos os seus trabalhado-
res os EPIs de que trata o subitem 1.1. em quantidade suficiente para 
atender a rotina de trabalho do trabalhador para cada turno trabalhado.  

1.5. Os atendimentos deverão ocorrer somente com hora marcada, 
não sendo permitido, portanto, aglomerações nas recepções.

1.6 Implementar procedimentos de triagem para detectar 
pacientes com suspeita de infecção pelo SARS-CoV-2, antes mes-
mo do registro do paciente, no agendamento: garantir que todos os 
pacientes sejam questionados sobre a presença de sintomas de uma 
infecção respiratória ou contato com possíveis pacientes com o novo 
Coronavírus.   

1.7 Garantir o isolamento rápido de pacientes com sinto-
mas de infecção pelo SARSCoV-2 ou outra infecção respiratória (por 
exemplo, tosse e dificuldade para respirar). 

1.8 Realizar a limpeza e desinfecção de equipamentos e 
produtos para saúde que tenham sido utilizados na assistência aos pa-
cientes suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo Coronavírus. 

1.9 Sempre que possível, equipamentos, produtos para saú-
de utilizados na assistência aos casos suspeitos ou confirmados de 
infecção pelo SARS-CoV-2 devem ser de uso exclusivo, como no 
caso de estetoscópios, esfigmomanômetro e termômetros. Caso não 
seja possível, todos os produtos para saúde utilizados nestes pacien-
tes devem ser limpos e desinfetados ou esterilizados antes de serem 
utilizados em outros pacientes. 

1.10 Quando necessário a presença de acompanhante de pa-
cientes COVID-19, este deve ser orientado a não circular em outras 
áreas de assistência do serviço de saúde, manter o distanciamento 
mínimo de 1 metro de outras pessoas, a proceder a higiene frequente 
das mãos e a permanecer de máscara, mesmo fora da área do paciente 
que estiver acompanhando. 

1.11 Além de usar o EPI apropriado, todos os profissionais 
devem ser orientados sobre como usar, remover e descartar 
adequada-mente os EPIs, bem como na prática correta de higiene das 
mãos nos momentos indicados. O EPI deve ser descartado em um 
recipiente de resíduo infectante, após o uso, e a higiene das mãos 
deve ser realizada antes de colocar e de retirar o EPI. 

1.12 O serviço de saúde deve possuir Protocolos contendo 
as orientações a serem implementadas em todas as etapas de limpeza 
e desinfecção de superfícies e garantir a capacitação periódica das 

equipes envolvidas, sejam elas próprias ou terceirizadas.


